
PROJETO DE LEI N° /2022
(PL n° 028/2022 - n° do Executivo Municipal)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA
INCLUSÃO DE DESPESA NÃO PREVISTA NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conforme disposto no
Art. 51 da Lei Orgânica do Município, faz saber
que a Câmara Municipal APROVA, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir despesas não
previstas no orçamento 2022, criando para tanto o seguinte:

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Natureza Despesa Fonte Recurso Valor – R$

17.01 12.364.1747.2.177 4.4.90.52.19.000 -
EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE DADOS

1.990.0000.0021 -
FUNDO APOIO DESEN
MUNIC - FADMCI

150.000,00

Soma 150.000,00

Art. 2º O recurso a ser utilizado para atender ao que dispõe o artigo anterior
é proveniente do provável excesso de arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43,
Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de junho de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº
028/2022 (n° do Executivo Municipal), que autoriza ao Poder Executivo Municipal a
abertura de crédito especial para inclusão de despesa não prevista na Lei
Orçamentária Anual.

Os polos presenciais da Universidade Aberta Capixaba (UnAC), que integra o Sistema
Universidade do Espírito Santo – UniversidadES, receberão apoio financeiro do Governo do
Espírito Santo para a devida estruturação das unidades.

Os recursos serão repassados por meio do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento
Municipal (FEADM), denominado Fundo CIDADES e destinam-se, exclusivamente, ao
custeio para a aquisição de equipamentos, recursos tecnológicos e mobiliários para os
polos que receberão cursos no âmbito da UnAC, do Sistema UniversidadES. O repasse está
regulamentado pela Portaria nº 010-R, de 22 de fevereiro de 2022.

O presente projeto destina-se a inclusão de elemento de despesa para a aquisição dos
equipamentos.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos nobres
Vereadores e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de junho de 2022.

OF/GAP/Nº 255/2022

Exmº. Sr.
BRÁS ZAGOTTO
Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n° 028/2022 (n° do
Executivo Municipal) para apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito
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